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  GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

DIRETORIA DE ESTRUTURAÇÃO E FINANCIAMENTO DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

 
 

NOTA INFORMATIVA SES/SUBRAS-SAPS-DEFAPS 4795/2023

Belo Horizonte, 14 de novembro de 2023.

NOTA INFORMATIVA DEFAPS/SAPS/SUBRAS nº 4795/2023

Área responsável: DIRETORIA DE ESTRUTURAÇÃO E FINANCIAMENTO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

Assunto:  Informações sobre a publicação do 1º lote de Habilitação e Contemplação de municípios no âmbito da
Resolução SES/MG nº 8.753, de 16 de maio de 2023.

Consideração:

CONSIDERANDO a Resolução SES/MG nº 8.753, de 16 de maio de 2023, que estabelece critérios de inscrição, habilitação
e contemplação das obras dos municípios do Estado de Minas Gerais para o recebimento de incentivo estadual para
financiamento da construção de Unidades Básicas de Saúde (UBS) no ano de 2023.

CONSIDERANDO, a Resolução SES/MG nº 8.980, de 12 de setembro de 2023, que altera a Resolução SES/MG nº 8.753,
de 16 de maio de 2023, que estabelece critérios de inscrição, habilitação e contemplação das obras dos municípios do
Estado de Minas Gerais para o recebimento de incentivo estadual para financiamento da construção de Unidades
Básicas de Saúde (UBS) no ano de 2023.

CONSIDERANDO a Resolução SES/MG nº 9.083, de 19 de outubro de 2023, que divulga o primeiro lote de obras
habilitadas para construção de Unidades Básicas de Saúde (UBS), conforme previsto na Resolução SES/MG nº 8.753, de
16 de outubro de 2023 e suas alterações.

CONSIDERANDO a Resolução SES/MG nº 9.082 de 19 de outubro de 2023, que define as regras de contemplação para
financiamento do projeto em caráter provisório de construção de Unidades Básicas de saúde regido pela Resolução
SES/MG nº 8.753, de 16 de maio de 2023.

CONSIDERANDO a Resolução SES/MG nº 9.086, de 20 de outubro de 2023, que altera a Resolução SES/MG nº 8.753, de
16 de maio de 2023, que estabelece critérios de inscrição, habilitação e contemplação das obras dos municípios do
Estado de Minas Gerais para o recebimento de incentivo estadual para financiamento da construção de Unidades
Básicas de Saúde (UBS) no ano de 2023.

 

Em maio de 2023, foi publicada a RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.753, de 16 de maio de 2023 que estabeleceu critérios de
inscrição, habilitação e contemplação para o recebimento de incentivo estadual para financiamento da construção de
Unidades Básicas de Saúde (UBS) no ano de 2023.

O orçamento inicial da referida resolução era de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) distribuídos entre
dois objetivos assistenciais:

R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais)  direcionados para os pleitos encaminhados com objetivo de
qualificação da estrutura física, ou seja, substituição de casa alugada e/ou cedida, ou substituição de estrutura
própria que o gestor municipal considere estar em estado precário;

R$ 350.000.000,000 (trezentos e cinquenta milhões de reais) direcionados para os pleitos encaminhados com
objetivo de ampliação do número de equipes em funcionamento, ou seja, o município deverá ampliar o número
equipe de saúde da família de forma proporcional à tipologia a ser construída.

  A resolução citada acima foi alterada pelas Resoluções SES/MG Nº 8.980/2023 e Nº 9.086/2023 que aumentou o
orçamento destinado aos pleitos de ampliação totalizando um valor de    R$ 377. 104.725,76, e a criou mais uma fase
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denominada de "Reconsideração".

Além das alterações citadas acima, estabeleceu-se que após a análise da DIFE e emissão de parecer favorável quanto a
sua reconsideração, os pleitos aprovados até dia 29/11/2023 poderão ser contemplados no exercício orçamentário e
financeiro de 2023, levando em consideração as regras de contemplação descritas nos Art.12, Art. 12-A e Art. 12-B.

 

Diante das informações citadas acima segue status atual:

Inscrição:

Nº de inscrição : 592 inscritos

Inscrições deferidas: 452 pleitos tiveram sua inscrição deferida divididos em:

180 pleitos para ampliação e 272 pleitos para qualificação.

 

Habilitação:

Os 452 pleitos que tiveram a sua inscrição deferida já tiveram as duas análises  previstas na Resolução nº 8.753/2023.

 

Contemplação:

No dia 19 de outubro de 2023, por meio das Resoluções nº 9.082/2023 e 9.083/2023 publicou-se o 1º lote de pleitos
habilitados e contemplados para recebimento de incentivo financeiro referente a construção de obras de UBS, em que
constaram 91 (noventa e uma) obras, referentes a 64 (sessenta e quatro) municípios.

Nesse lote, será repassado um montante de R$ 190.661.895,58 (cento e noventa milhões seiscentos e sessenta e um mil
oitocentos e noventa e cinco reais e cinquenta e oito centavos) para a construção de novas UBS, com ampliação do
número de equipes de Saúde da Família (eSF) no estado.

Estão previstos novos lotes de contemplação para os pleitos que estão sendo habilitados. A contemplação , assim como
ocorreu no 1º lote, será realizada respeitando as regras de contemplação descritas nos Art. 12, Art. 12-A e Art. 12- B da
Resolução SES/MG nº 8.753, de 16 de maio de 2023.

 

Belo Horizonte, 16/11/2023

 

_____________________________

Bárbara Kelly Leão

DIRETORA DE ESTRUTURAÇÃO E FINANCIAMENTO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

 

______________________________

Camila Helen de Almeida Silva Oliveira

SUPERINTENDENTE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAUDE

 

_____________________

Camila Moreira de Castro

SUBSECRETÁRIA DE REDES DE ATENÇÃO A SAÚDE

 
 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Kelly Leao, Diretor (a), em 16/11/2023, às 11:29, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Camila Helen de Almeida Silva Oliveira, Superintendente, em 16/11/2023, às
12:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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Documento assinado eletronicamente por Camila Moreira de Castro, Subsecretário(a), em 16/11/2023, às 15:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 76911264 e o código CRC
534EDACE.

Referência: Processo nº 1320.01.0168162/2023-91 SEI nº 76911264

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

